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DEFENSORIA PÚBLICA DO AMAPÁ
Rua Eliezer Levy, Nº 1157 - Bairro Centro - CEP 68900-083 - Macapá - AP - defensoria.ap.def.br

PORTARIA Nº 718, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019, e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000006800-7/SEI,
CONSIDERANDO a Portaria nº 851, de 29 de agosto de 2025, da Defensoria Pública-Geral,
que tornou público o resultado do 1º concurso de remoção do ano de 2025,
CONSIDERANDO a Portaria nº 563, de 30 de julho de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 609, de 29 de julho de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar o artigo 2º da Portaria nº 563/2025/SDPG.IST, para cancelar a designação de
acumulação extraordinária da 2ª Defensoria de Oiapoque, na 1ª Defensoria de Oiapoque, no
período de 22 de setembro a 10 de outubro de 2025.
Art. 2º. Designar a Defensoria de Amapá, para acumulação extraordinária, no exercício das
atribuições da defensora pública Thalita Araújo Silva, na Defensoria de Calçoene, no período
de 22 de setembro a 10 de outubro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 12 de setembro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 12/09/2025, às 10:12:38, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0146142 e o código CRC 86EF9BFB.

25.0.000008614-5 0146142v2
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PORTARIA Nº 719, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008450-9/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n. 706, de 11 de setembro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a Defensoria da Criança e do Adolescente de Santana, para acumulação
extraordinária no exercício das atribuições do defensor público Gabriel Correia de Farias, na
3ª Defensoria Criminal de Santana, nos dias 17 e 18 de setembro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 12 de setembro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 12/09/2025, às 10:20:43, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0146160 e o código CRC 1B7CEDE6.

25.0.000008614-5 0146160v2
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PORTARIA Nº 720, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

Revogação e designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008556-4/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 340, de 20 de maio de 2025, da Subdefensoria Pública-Geral
para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 714 , de 12 de setembro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar parcialmente o artigo 1º da Portaria n.º 340/2025/SDP-AI, para cancelar a
designação da 2ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária, na 3ª
Defensoria de Família de Macapá, no dia 21 de novembro de 2025.
Art. 2º. Designar a 2ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
no  exercício  das  atribuições  da  defensora  pública  Marilia  Perez  de  Lima  Costa,  na  3ª
Defensoria de Família de Macapá, no dia 10 de dezembro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 12 de setembro de 2025.
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 12/09/2025, às 12:36:19, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0146339 e o código CRC 7017D7AA.

25.0.000008614-5 0146339v4
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PORTARIA Nº 721, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007301-9/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n. 711, de 12 de setembro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a 1ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
no exercício das atribuições da defensora pública Nicole Vasconcelos Lima, na 2ª Defensoria
de Família de Macapá, nos dias 3 e 6 de outubro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 12 de setembro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 12/09/2025, às 12:55:32, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0146364 e o código CRC C993456F.

25.0.000008614-5 0146364v2
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EXTRATO - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV/DEP. DE CONTRATOS E
CONVÊNIOS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
 

P R I M E I R O  T E R M O  D E
APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO
N.º  036/2024-DPE/AP  CELEBRADO
ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO AMAPÁ, E A EMPRESA
ALPHA GMCV LTDA

Contratante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ Contratado: ALPHA GMCV
LTDA; Objeto: o presente Termo de Apostilamento tem como intuito alteração da razão social
da empresa contratada, cuja a empresa possuía a razão social como ALPHA MALHARIA
LTDA, passando a ser denominada a razão social como ALPHA GMCV LTDA. Ratificam-se
todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas,  permanecendo válidas e
inalteradas  as  não  expressamente  modificadas  por  este  Instrumento.  Signatário:  JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá-AP e, nomeado
pelo Decreto n.º 1.117, de 25 de janeiro de 2024, pela CONTRATANTE e TANIA DE CASTRO
MACHADO pela CONTRATADA.

PUBLICA-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

Macapá/AP, 11 de setembro de 2025.

José Rodrigues dos Santos Neto
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 11/09/2025, às 12:15:12, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0145478 e o código CRC 16C3E893.

25.0.000008596-3 0145478v3
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EXTRATO - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV/DEP. DE CONTRATOS E
CONVÊNIOS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
 

P R I M E I R O  T E R M O  D E
APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO
FIRMADO POR NOTA DE EMPENHO
N . º  2 0 2 5 N E 0 0 0 9 7 - D P E / A P
CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, E
A EMPRESA ALPHA GMCV LTDA

Contratante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ Contratado: ALPHA GMCV
LTDA; Objeto: o presente Termo de Apostilamento tem como intuito alteração da razão social
da empresa contratada, cuja a empresa possuía a razão social como ALPHA MALHARIA
LTDA, passando a ser denominada a razão social como ALPHA GMCV LTDA. Ratificam-se
todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas,  permanecendo válidas e
inalteradas  as  não  expressamente  modificadas  por  este  Instrumento.  Signatário:  JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá-AP e, nomeado
pelo Decreto n.º 1.117, de 25 de janeiro de 2024, pela CONTRATANTE e TANIA DE CASTRO
MACHADO pela CONTRATADA.

PUBLICA-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

Macapá/AP, 11 de setembro de 2025.

José Rodrigues dos Santos Neto
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 11/09/2025, às 12:15:13, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0145479 e o código CRC 9D7DC223.

25.0.000008596-3 0145479v3
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EXTRATO - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV/DEP. DE CONTRATOS E
CONVÊNIOS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
 

P R I M E I R O  T E R M O  D E
APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO
N.º  028/2025-DPE/AP  CELEBRADO
ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO AMAPÁ, E A EMPRESA
ALPHA GMCV LTDA

Contratante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ Contratado: ALPHA GMCV
LTDA; Objeto: o presente Termo de Apostilamento tem como intuito alteração da razão social
da empresa contratada, cuja a empresa possuía a razão social como ALPHA MALHARIA
LTDA, passando a ser denominada a razão social como ALPHA GMCV LTDA. Ratificam-se
todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas,  permanecendo válidas e
inalteradas  as  não  expressamente  modificadas  por  este  Instrumento.  Signatário:  JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá-AP e, nomeado
pelo Decreto n.º 1.117, de 25 de janeiro de 2024, pela CONTRATANTE e TANIA DE CASTRO
MACHADO pela CONTRATADA.

PUBLICA-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

Macapá/AP, 11 de setembro de 2025.

José Rodrigues dos Santos Neto
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 11/09/2025, às 12:15:13, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0145480 e o código CRC 83528EA9.

25.0.000008596-3 0145480v3
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EXTRATO - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV/DEP. DE CONTRATOS E
CONVÊNIOS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
 

P R I M E I R O  T E R M O  D E
APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO
N.º  034/2025-DPE/AP  CELEBRADO
ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO AMAPÁ, E A EMPRESA
ALPHA GMCV LTDA

Contratante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ Contratado: ALPHA GMCV
LTDA; Objeto: o presente Termo de Apostilamento tem como intuito alteração da razão social
da empresa contratada, cuja a empresa possuía a razão social como ALPHA MALHARIA
LTDA, passando a ser denominada a razão social como ALPHA GMCV LTDA. Ratificam-se
todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas,  permanecendo válidas e
inalteradas  as  não  expressamente  modificadas  por  este  Instrumento.  Signatário:  JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá-AP e, nomeado
pelo Decreto n.º 1.117, de 25 de janeiro de 2024, pela CONTRATANTE e TANIA DE CASTRO
MACHADO pela CONTRATADA.

PUBLICA-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

Macapá/AP, 11 de setembro de 2025.

José Rodrigues dos Santos Neto
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 11/09/2025, às 12:15:13, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0145483 e o código CRC 9808D65B.

25.0.000008596-3 0145483v3
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EXTRATO - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV/DEP. DE CONTRATOS E
CONVÊNIOS

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 003/2025-DPE/AP

VINCULADO AO PROCESSO N.º 25.0.000002865-0

 
Part íc ipes:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  CNPJ:
11.762.144/0001-00  e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI/AP; Objeto: A formalização do termo de cooperação técnica tem por objeto à oferta de
cursos  de  educação  prof iss ional  aos  usuários  da  Defensor ia  Públ ica  do
Amapá; Fundamentação Legal: Artigo 98 a 102 do novo Código de Processo Civil Lei n.º
13.105/15, Resolução n.º 03/2019/CSDPE/AP e a Lei n.º 14.133/2021; Data da Assinatura: 18
de agosto de 2025; Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da
publicação; Signatário: JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral do
Estado do Amapá, nomeado pelo Decreto n.º 1117, de 25 de janeiro de 2024, e ALYNE VIEIRA
SILVA BARBOSA, Diretora de operações.

 
Macapá-AP, 11 de setembro de 2025

 
(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por José Rodrigues dos Santos Neto, Defensor Público-Geral,
em 11/09/2025, às 14:22:46, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0145789 e o código CRC BC02CF1E.

25.0.000002865-0 0145789v4
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PORTARIA Nº 711, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Defensora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000007301-9/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 2 (dois) dias de folgas compensatórias da Defensora Pública Nicole Vasconcelos Lima, que exerce
suas atividades na 2ª Defensoria de Família de Macapá, nos dias 3 e 6 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 12 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 12/09/2025, às
11:50:13, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0146042 e o código CRC D0C496D8.

25.0.000007301-9 0146042v2
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PORTARIA Nº 712, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008394-4/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 5 (cinco) dias de folgas compensatórias da Servidora Pública Gislany Coutinho Carvalho, que
exerce suas atividades na 3ª Defensoria Cível e de Família de Santana, nos dias 29, 30 de setembro, 1º, 2 e 3 de
outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 12 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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PORTARIA Nº 713, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera, férias de servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008154-2/SEI;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral.

CONSIDERANDO a Portaria nº 636, de 25 de agosto de 2025, da Subdefensoria.

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Alterar, 15 (quinze) dias de férias da servidora pública Gabriela de Morais Cardoso, que exerce suas
atividades na 2ª Defensoria Cível e de Família de Santana, anteriormente deferidas para o período de 21 de julho a
4 de agosto de 2025, conforme a Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, passando a ser usufruído no período de
14 a 28 de janeiro de 2026.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 12 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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PORTARIA Nº 714, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera, a pedido, folga compensatória de Defensora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000008556-4/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 383, de 19 de maio de 2025, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Alterar,  a  pedido,  1  (um) dia  de folga compensatória  da Defensora Pública  Marília  Perez  de Lima Costa,
anteriormente deferida para o dia 21 de novembro de 2025, conforme a Portaria nº 383/2025/CGDPEAP, passando o
gozo a ser usufruído, no dia 10 de dezembro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 12 de setembro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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